   LEI Nº 1.942/84

APROVA CONVÊNIOS CELEBRADOS ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Ficam aprovados os Convênios celebrados aos (vinte e sete) dias do mês de março de 1984 entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, com interveniência da Secretaria de Estado do Planejamento e da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado de Minas.


Art. 2º - O objetivo dos convênios a  que se refere o Art. 1º é a execução do Projeto de Saúde do Programa de Cidades Intermediárias, consistindo na construção de centros de saúde nos bairros “Cristo Redentor” e “Caramuru”.


Art. 3º - As despesas decorrentes da aquisição ou desapropriação de terrenos a serem doados ao Estado de Minas Gerais nos termos dos convênios, serão acobertadas pela doação 0211-03070211-024210 do orçamento vigente.


Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de abril de 1984.

Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal

